
COMUNICADO ATAc 040/2020 - RETIFICAÇÃO DE EDITAL, tendo em vista o Ofício
Circular SG/CLR/22/2020, de 08/04/2020, disponível em http://www.usp.br/secretaria/wp-
contenttuploads/Circular-Normativa-CLR 22.pdf , RETIFICAMOS o Edital ATAc/ESALQ
023/2020, publicado no D.O.E de 07/03/2020, Executivo I, página 161, de abertura de
inscrições ao concurso público de títulos e provas visando o provimento de 01 (um) cargo
de professor doutor, junto ao Departamento de Ciências Exatas, da Escola de Superior de
Agricultura "Luiz de Queiroz" (ESALQ) da Universidade de São Paulo, que passa a
incorporar as novas disposições:

Onde se lê: "... I - memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos publicados, das
atividades realizadas pertinentes ao concurso e das demais informações que permitam
avaliação de seus méritos, em formato digital;

I. prova de que é portador do título de Doutor, em
Estatística ou com área de concentração em Estatística, outorgado pela USP, por ela
reconhecido ou de validade nacional;

11. prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino;

111. título de eleitor

IV. comprovante(s) de votação da última eleição, prova de pagamento da respectiva
multa ou a devida justificativa;

V. Documento de identidade.

Parágrafo 1° - Elementos comprobatórios do memorial referido no inciso I, tais como
maquetes, obras de arte ou outros materiais que não puderem ser digitalizados deverão
ser apresentados até o último dia útil que antecede o início do concurso;

Parágrafo 2° - Os docentes em exercício na USP serão dispensados das exigências
referidas nos incisos 111 e IV, desde que a tenha cumprido por ocasião de seu contrato
inicial.

Parágrafo 3° - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das exigências referidas
nos incisos 111, IV e V, devendo comprovar que se encontram em situação regular no
Brasil.

Parágrafo 4° - O candidato estrangeiro, aprovado no concurso e indicado para o
provimento do cargo, só poderá tomar posse se apresentar visto temporário ou
permanente, que faculte o exercício de atividade remunerada no Brasil.

Parágrafo 5° - No ato da inscrição, os candidatos portadores de necessidades especiais
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as condições necessárias para
a realização das provas.

Leia-se: "... I - memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos publicados, das
atividades realizadas pertinentes ao concurso e das demais informações que permitam
avaliação de seus méritos, em formato digital.
11 - prova de que é portador do título de Doutor, em Estatística ou com área de
concentração em Estatística, outorgado pela USP, por ela reconhecido ou de validade
nacional;
111 - prova de quitação com o serviço militar para candidatos do sexo masculino;
IV - título de eleitor;



v - certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstanciada emitidas pela Justiça
Eleitoral há menos de 30 dias do início do período de inscrições.
§ 1° - Elementos comprobatórios do memorial referido no inciso I, tais como maquetes,
obras de arte ou outros materiais que não puderem ser digitalizados deverão ser
apresentados até o último dia útil que antecede o início do concurso.
§ 2° - Não serão admitidos como comprovação dos itens constantes do memorial
Iinks de Dropbox ou Google Drive ou qualquer outro remetendo a página passível de
alteração pelo próprio candidato.
§ 3° - Para fins do inciso 11,não serão aceitas atas de defesa sem informação sobre
homologação quando a concessão do título de Doutor depender dessa providência
no âmbito da Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já ciente de
que neste caso a ausência de comprovação sobre tal homologação implicará o
indeferimento de sua inscrição.
§ 4° - Os docentes em exercício na USP serão dispensados das exigências referidas nos
incisos 111 e IV, desde que as tenham cumprido por ocasião de seu contrato inicial.
§ 5° - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das exigências dos incisos 111, IV e V,
devendo comprovar que se encontram em situação regular no Brasil.
§ 6° - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e indicado para o preenchimento do
cargo só poderá tomar posse se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o
exercício de atividade remunerada no Brasil.
§ 7° - No ato da inscrição, os candidatos portadores de necessidades especiais deverão
apresentar solicitação para que se providenciem as condições necessárias para a
realização das provas.
§ 8° - É de integral responsabilidade do candidato a realização do upload de cada um
de seus documentos no campo específico indicado pelo sistema constante do Iink
https:/Iuspdigital.usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que a
realização de upload de documentos em ordem diversa da ali estabeleci da implicará
o indeferimento de sua inscrição.
§ 9° - É de integral responsabilidade do candidato a apresentação de seus
documentos em sua inteireza (frente e verso) e em arquivo legível, ficando o
candidato desde já ciente de que, se não sanar durante o prazo de inscrições
eventual irregularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua
inscrição será indeferida.
§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea de documentos pelo
candidato, ainda que em grau de recurso.
§ 11 - É de responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento de todas as
etapas referentes ao concurso no Diário Oficial do Estado de São Paulo, Caderno
Executivo I, Seção 'Concursos', Subseção 'Universidade de São Paulo' ...",

Onde se lê: "...PROVA DIDÁTICA: A prova didática será pública, com a duração mínima
de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre o programa da área de
conhecimento acima mencionada, nos termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP.
I - a comissão julgadora, com base no programa do concurso, organizará uma lista de dez
pontos, da qual os candidatos tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do
ponto;
II - o candidato poderá propor a substituição de pontos, imediatamente após tomar
conhecimento de seus enunciados, se entender que não pertencem ao programa do
concurso, cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a procedência da
alegação;



111 - a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas após o sorteio do ponto as
quais serão de livre disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a
realização de outras atividades;
IV - o candidato poderá utilizar o material didático que julgar necessário;
V - se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos em grupos de, no máximo,
três, observada a ordem de inscrição, para fins de sorteio e realização da prova ...",

Leia-se: "...PROVA DIDÁTICA: A prova didática será pública, com a duração mínima de
quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre o programa da área de
conhecimento acima mencionada, nos termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP.
I - a comissão julgadora, com base no programa do concurso, organizará uma lista de dez
pontos, da qual os candidatos tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do
ponto;
11 - o candidato poderá propor a substituição de pontos, imediatamente após tomar
conhecimento de seus enunciados, se entender que não pertencem ao programa do
concurso, cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a procedência da
alegação;
111 - a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas após o sorteio do ponto as
quais serão de livre disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a
realização de outras atividades;
IV - o candidato poderá utilizar o material didático que julgar necessário;
V - se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos em grupos de, no máximo,
três, observada a ordem de inscrição, para fins de sorteio e realização da prova;
VI - quando atingido o 60° (sexagésimo) minuto de prova, a Comissão Julgadora
deverá interromper o candidato;
VII- se a exposição do candidato se encerrar aquém do 40° minuto de prova, deverão
os examinadores conferir nota zero ao candidato na respectiva prova ...".

Mais informações, bem como as normas pertinentes ao concurso, encontram-se à
disposição dos interessados na Assistência Técnica Acadêmica da ESALQ, da
Universidade de São Paulo, à Av. Pádua Dias, 11 - Edifício Central, 1° andar,
Piracicaba, SP.


